
128  diário oficial Nº 35.080 Quinta-feira, 18 DE AGOSTO DE 2022

eXtrato de ata da 14ª sessÃo ordiNÁria HÍBrida do csMP – 2022
 (lei n.º 8.625, de 12.02.1993 – art. 15, § 1º)
daTa E Hora: 16/08/2022; início: 9h42min, término: 12h55min.
local – Plenário “otávio Proença de Moraes”, edifício-sede do Ministério 
Público do Estado do Pará e por meio de videoconferência (canal do MPPa 
e Youtube). PrESENTES: dr. aNTÔNio EdUardo BarlETa dE alMEida, 
Subprocurador-geral para a área Jurídico-institucional em substituição ao 
Procurador-Geral de Justiça, Presidente do conselho Superior; dr. MaNoEl 
SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior, corregedor-Geral do Ministério Público; dr. 
fraNciSco BarBoSa dE oliVEira, conselheiro Secretário e os seguintes 
conselheiros: dr. Waldir MaciEira da coSTa filHo, dr. MarcoS aNTÔ-
Nio fErrEira daS NEVES, dra. Maria do Socorro MarTiNS carValHo 
MENdo, dra. roSa Maria rodriGUES carValHo, dr. raiMUNdo dE MEN-
doNÇa riBEiro alVES e dr. GEraldo dE MENdoNÇa rocHa.
JUSTificaTiVa dE falTaS: o Exmo. conselheiro Secretário, dr. fraNciS-
CO BARBOSA DE OLIVEIRA, anunciou a ausência justificada da Conselheira 
Maria TÉrcia áVila BaSToS doS SaNToS.
dEliBEraÇÕES: após amplamente discutidos os assuntos constantes da 
pauta, conforme detalhadamente descrito na ata desta reunião, arquivada 
em pasta própria, o conselho Superior tomou as seguintes decisões:
iTENS da PaUTa:
1. apreciação das atas das seguintes sessões:
10ª Sessão ordinária, realizada 14/06/2022;
11ª Sessão ordinária Plenário Virtual, realizada no período de 27/06 a 
01/07/2022;
12ª Sessão ordinária, realizada em 12/07/2022.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, aProVoU as atas supracitadas.
2. Julgamento de certames:
2.1. Julgamento de remoção ou promoção à 3ª entrância, pelo critério de 
antiguidade e merecimento, respectivamente, para o cargo de 1º PJ de 
Mosqueiro, Edital n.º 48/2021, Gedoc n.º 129.419/2021.
antes do julgamento do certame, o Exmo. conselheiro Secretário, dr. 
francisco Barbosa de oliveira, procedeu à leitura do expediente apre-
sentado pelo Exmo. Promotor de Justiça Márcio leal dias (Protocolo n.º 
10562/2022), com o seguinte pedido: “... com base no art. 4º, § 3º da 
resolução cNMP 244, solicito a Vossa Excelência a recomposição do quinto 
do Edital 48/2021, na sequência da ordem de antiguidade, para a formação 
da lista tríplice de promoção por merecimento ao cargo de 1º Promotor de 
Justiça de Mosqueiro, com os candidatos Márcio lEal diaS e lÍliaN NU-
NES E NUNES, de forma a adequar este processo à orientação normativa 
do conselho Nacional do Ministério Público.”
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, iNdEfEriU o pedido, consi-
derando que a possível mudança de entendimento, no sentido de se formar 
a lista tríplice, não deve retroagir, não podendo, portanto, ser aplicado ao 
presente certame, que é anterior à publicação da resolução n.º 244 do 
cNMP. considerou, ainda, que referida resolução não se encontra em vigor, 
vez que o Egrégio conselho Superior se encontra no prazo estabelecido, 
para a devida adequação. registrou-se a abstenção do Exmo. corregedor-
Geral do Ministério Público, dr. Manoel Santino Nascimento Júnior.
Na sequência, passou-se ao julgamento do certame, tomando conheci-
mento que o único candidato inscrito para remoção ao cargo de 1º PJ de 
Mosqueiro, desistiu do certame e dEcidiU prosseguir com o julgamento 
do certame de promoção, no qual, por unanimidade de votos, dEfEriU a 
inscrição da candidata rEGiaNE BriTo coElHo oZaNaN, por preencher 
os requisitos previstos no art. 89 e 90 da lei complementar Estadual n.º 
057/2006.
os candidatos abaixo relacionados se encontram em quintas partes da lista 
de antiguidade, subsequentes:
Marcio lEal diaS
lÍliaN NUNES E NUNES
BrUNo BEcKEMBaUEr SaNcHES daMaScENo
adriaNa PaSSoS fErrEira
MariEla corrÊa HaGE
aNa caroliNa VilHENa GoNÇalVES
Márcio lEal diaS
o candidato PaUlo SÉrGio da cUNHa MorGado JUNior teve sua ins-
crição prejudicada, considerando que foi protocolada em data anterior à 
sessão de julgamento de sua remoção, nos termos do art. 56, § 9º do 
regimento interno do cSMP.
a candidata PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araUJo desistiu de par-
ticipar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, aplicando o sistema de pontuação, de acordo com o pre-
ceituado na resolução nº 003/2014/MP/cSMP, apreciando objetivamente 
os fatos e dados concretos constantes no relatório da corregedoria-Geral 
do Ministério Público e as informações prestadas pelos candidatos, concluiu 
pelo seguinte julgamento, nos termos do art. 26, ii da lcE nº 57/2006: 
à unanimidade, dEcidiU iNdicar o(a) Promotor(a) de Justiça rEGiaNE 
BriTo coElHo oZaNaN à promoção para o cargo de 1º ProMoTor dE 
JUSTiÇa dE MoSQUEiro sem a necessidade de atribuição de pontuação 
pelos conselheiros, por ser candidato(a) único(a) a concorrer e preencher 
os pressupostos do art. 93, inciso II, alínea “b” parte final e  VIII-A c/c art. 
129, § 4º da constituição federal; art. 61, inciso iV da lei nº 8625/93; art. 
151, inciso ii, alínea “b” c/c 184, inciso ii da constituição Estadual e arts. 
89 e 90 da lei complementar Estadual nº 057, de 06.07.2006.
2.2. Julgamento de remoção à 3ª Entrância, para o cargo de 2º PJ cível e 
de defesa comunitária e cidadania de icoaraci, Edital n.º 06/2022, Gedoc 
n.º 121.582/2022.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a inscri-
ção dos candidatos MaUro JoSÉ MENdES dE alMEida e ÉriKa MENEZES 
dE alMEida, por preencher os requisitos previstos no art. 89 e 90 da lei 
complementar Estadual n.º 057/2006.

o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, iNdEfEriU a inscri-
ção do candidato NadilSoN PorTilHo GoMES, por não preencher o requisito 
previsto no art. 89, inciso Vi, da lei complementar Estadual n.º 057/2006.
a candidata SiNTia NoNaTa NEVES dE QUiNTaNilHa BiBaS MaradEi 
desistiu de participar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal e 
fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da corregedoria-
Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos do art. 26, 
iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, o(a) Promotor(a) 
de Justiça MaUro JoSÉ MENdES dE alMEida, que ocupa a 80ª (octogésima) 
posição na lista de antiguidade da 3ª entrância, para remoção ao cargo de 2º 
PJ cÍVEl E dE dEfESa coMUNiTária E cidadaNia dE icoaraci, em razão 
de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir 
qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
2.3. Julgamento de promoção por antiguidade à 3ª Entrância, para o cargo 
de 11º PJ com atribuições Gerais de Belém, Edital n.º 07/2022, Gedoc n.º 
121.580/2022.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a inscri-
ção dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os pressupostos 
objetivos do art. 89 c/c 98 da lcE nº 057/2006:
GErSoN daNiEl SilVa da SilVEira
MariEla corrÊa HaGE
arliNdo JorGE caBral JÚNior
VYllYa coSTa Barra SErENi
PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araUJo
PaUlo ricardo dE SoUZa BEZErra
PriScilla TErEZa dE araÚJo coSTa MorEira
lÉa criSTiNa MoUZiNHo da rocHa
SilVaNa NaSciMENTo VaZ dE SoUSa
ElY SoraYa SilVa cEZar
MariaNa SoUSa caValEiro dE MacÊdo daNTaS
EVaNdro dE aGUiar riBEiro
aNa caroliNa VilHENa GoNÇalVES
lÍliaN NUNES E NUNES
adriaNa PaSSoS fErrEira
Márcio lEal diaS
JÚlio cÉSar SoUSa coSTa
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, iNdEfEriU a inscrição 
da candidata SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME, por ser intempestiva.
os candidatos PaUlo SÉrGio da cUNHa MorGado JUNior, rEGiaNE 
BriTo coElHo oZaNaN e Erica alMEida dE SoUSa tiveram suas inscri-
ções prejudicadas, considerando que foram protocoladas em data anterior 
à sessão de julgamento de suas remoções, nos termos do art. 56, § 9º do 
regimento interno do cSMP.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de Justiça PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo, 
que ocupa a 15ª (décima quinta) posição na lista de antiguidade da 2ª 
entrância, para promoção ao cargo de 11º PJ coM aTriBUiÇÕES GEraiS 
dE BElÉM, em razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer 
no certame e não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
itens 2.1.1 a 2.1.3 votaram os seguintes Membros: antônio Eduardo Bar-
leta de almeida, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nasci-
mento Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: 
Waldir Macieira da costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves, Ma-
ria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho e 
francisco Barbosa de oliveira.
3. Julgamento de Processos:
3.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSTa filHo:
3.1.1. Processo n.º 000122-151/2020 – SiGiloSo
requerente(s): SiGiloSo
requerido(s): SiGiloSo
origem: 1ª PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: SiGiloSo
o item foi apregoado como sigiloso e o conselheiro relator decidiu suspen-
der a transmissão do julgamento do feito. após deliberação do E. conselho 
Superior, o Exmo. conselheiro, dr. Waldir Macieira da costa filho, decidiu 
refluir de seu voto. Posteriormente, à unanimidade do CSMP, nos termos 
do voto rEflUÍdo do conselheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo 
e pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de arquivamento e conversão do 
julgamento para realização de diligências, sendo que os autos devem ser 
remetidos ao MESMo MEMBro do MiNiSTÉrio PÚBlico, conforme art. 
27, §3º, item i da resolução n.º 007/2019-cPJ.
item 3.1.1 votaram os seguintes Membros: antônio Eduardo Barleta de 
almeida, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento 
Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 
Macieira da costa filho (relator), Marcos antônio ferreira das Neves, Ma-
ria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho e 
francisco Barbosa de oliveira.
3.2. Processos de relatoria do conselheiro MarcoS aNTÔNio fErrEira 
daS NEVES:
3.2.1. Processo n.º 000108-200/2018 - SiGiloSo retirado de pauta da 
10ª Sessão ordinário do dia 14/06/2022.retirado de pauta da 12ª Sessão 
ordinária do dia 12/07/2022.
requerente(s): SiGiloSo
requerido(s): SiGiloSo
origem: 1ª PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: SiGiloSo
o item foi apregoado como sigiloso e o conselheiro relator decidiu suspen-
der a transmissão do julgamento do feito. após, o Egrégio conselho Supe-


